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Exmo. SI. Presidpnte da C~ n1 ara de Vereadores de Oliveira dos Brejinhos - Bah ia. O 

Verc>auor Tito AI~xandre Santa na da Si lva. vem mui respeitosa mente perante a V Fxa N~ forma 

do 'llJe estabelece o Artigo 69. Inciso 111 do Reg imento Interno. req uerer ao Sr., que SCIJm tomadd:. 

as proVidênCia" necessárias pa ra a t ransmissão via internet das Sessões PlenártJs dE:,ta Camara 

MUfric ipal de Vereadores - Olil'elra dos Brejrnhos - Bahia. o que poderiarno> COó"l' ,ugr:st~() 

chamar de TV Câmara. Sugestão dc cana is pdra t ransmissão, YouTube, InstJgrarn. [r'Gu, t/iU31S c' 

administrJdos peld da Câm;Jra Mun icipa l 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que muitas ppssoas tem interesse em acompanhar, mas nàe· rCld<>m esta. 

prcsenclalment2 nôS sessões, porem com as refe ridas t ransmrssões te rão il "[I0r1 un;ric.de d .. 

â5SlStlr de qualquer lugar que estiverPrn (com acesso à internet e equipamento n<:c0!,!.J r iO), ,.!,,·,a0 

'CITo tempo rea l aSSIm o façam em momento mais oportuno e cônlodo. pOis as tra" .. r>1is<;,jl": 

;100erTI ser sal "as e dispon:bilizadas. 

O refer ido requet irr.ento pode ser justi fi cado pelos princípios Ja Publl(.ldac;p p 

• rransparência 

o Pllncipio dd l'ub li cÍ({~de e um do,; princípios que regem o> Órgãos PLlhll :C< c 'f'nl '.(''liO 

finalidade mostrar que o Pode,- Publico deve agI! corn a maior transo~rénCl~ po_.:.:""I. lJ~r .. que ü 

população tenhil () ronhcc: 'nento de todd'; 3'i suas atuações e declsõe, 

Tico ALexandrp San dna il Silva 

Ven?3dor 

Aven ida Engenheiro Ar.tónin I elte do Val~, 349, ('Co t re, Oliveira dús Brej inhos ;j,\ 

:--L~'" 11. ;.1.30 .00C. 
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Exmo. Sr Presider:le da Câmara de Vereadores de Oliveira dos Brejinhos - Bahia, O 

Vereador Tito Alexandre Santana da Si lvo, vem mUI respeitosamente perante a V. Exa Na forma 

do que estabelecE' o Artigo 6º. InCISO 111 do Regimento Interno, requere r ao Sr. , que sej~m tomadas 

as provldéncias nece,sar'as para a transmissão via internet das Sessões Plenánas df'st~ Cárnar a 

Municipal de Vereadores Oilveir a dos Brejinhos - Bahia, o que podenamos como sugestão 

chamar de TV Cân,aro. Suge,t5a d" CclnalS p"ra transmissão, YouTube, Instagram, todos c,ficialó e 

aumlnistrados pela da Câmara MuniCipal. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que muitas pessoas tem interesse em acompanhar, mas não podem estar 

presencia l mente nas sessõe~, porém com as referidas transmissões terão a oportunidade ti', 

assistir de qualquer lugar que estiverem (com acesso à internet e equipamento necessário), senjo 

em tempo real assim o façam em momento ma is oportuno e cômodo, pois as transmlssõe, 

podem ser sa lvas e disponibilizadas. 

O referido requenmento pode ser justificado pelos princípios da Publicidade e 

• rransparencia. 

O Princípio da Publicidade é um dos princíp ios que regem os Órgãos Públicos e tem ramo 

flnaliddrle mostrar que o Poder Público deve agir com a maior t ransparência possível, para que a 

populaçao tenha o conhecimento de todas as suas atuações e decisões. 

Oliveira dos Brejin 

Vereador 

Avenida Engenheiro Antônio Lei te do Va le, 349, Centro, Oliveira dos Brejinhos - BA 
CEP 47530-000 



• 

CÂMARA MUNICIPAlDE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
ESTADO DA BAHIA 
CNP] Nº 01.504.367/0001-05 

, , 
REQUERIMENTO: 01/2025 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Oliveira dos Brejinhos - Bahia, O 

Vereador Tito Alexandre Santana da Si lva, vem mui respeitosamente perante a V. Exa. Na forma 

do que estabelece u Artigo bº. Inciso 111 do Regimento Intern o, requerer ao Sr., que SE'IJIT1 lO'nadJs 

as providências necessária> pa ra a transmissão via internet das Sessões Plenári ~s desl" Camara 

Municipal de Vereadores - Oliveira dos Brej inhos - Bahia, o que poderíamos como sugest50 

chamar de TV Câmara. Sugestão de canais para t ransmissão, YouTube, Instagram, carlos onl iais e 

administrados pela da Câmara MuniCipal. 

JUSTIFICA TlVA: 

Considerando que muitas pessoas tem interesse em acompanhar, mas não podem estar 

presencial mente nas sessões, porém com as refe rid as transmissões terão a oportunidade de 

assistir de qualquer lugar que estiverem (com acesso à internet e equipamento necessário). senão 

em tempo real assim o façam em momento mais oportuno e cômodo, pois as transrnls,Ge:; 

podem ser salvas e disponibilizadas. 

O referido requerimento pode ser justificado pelos princípios da Publicidade e 

• Transparência. 

O Princípio da Publicidade é um dos princípios que regem os Órgãos Públicos e tem como 

fin al idade mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência possível, para que a 

população ten ha o conhecimento de todas as suas atuações e decisões. 

Oliveira dos Breji os, 14 , 

Ti 

Vereador 

Avenida Engenheiro Antônio Leite do Vale, 349, Centro, Oliveira dos Brej inhos - BA 
CEP 47530-000 


